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Dispõe sobre a disponibilização na forma digital dos exames laboratoriais realizados pelo laboratório municipal de Sete Lagoas.



Art. 1º.  Os exames laboratoriais realizados pelo laboratório municipal de Sete Lagoas devem ser disponibilizados de forma digital.
 
Art. 2º. No agendamento dos exames, cada usuário receberá em seu plano de coleta uma senha individual para acesso aos laudos após realização dos exames laboratoriais.

Art. 3°. Será criado um link no site da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas para dar acesso aos resultados de exame na forma digital. 
 
Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala de Sessões, 16 de abril de 2018.








RODRIGO BRAGA
VEREADOR







JUSTIFICATIVA

	A referida matéria visa agilizar o procedimento, de modo que os usuários terão acesso aos laudos dos exames laboratoriais de forma mais célere e econômica, diminuindo o fluxo de atendimento nas Unidades de Saúde, para fins de impressão.
 
	A proposta visa também gerar economia para os cofres públicos, pois irá diminuir e muito os gastos com impressão.
	
	Hodiernamente, faz-se necessário tal proposição frente à evolução tecnológica, já que grande parte da população possui acesso à rede mundial de computadores, de modo que a ampliação da informatização facilita a todos.

	Diante do exposto, solicito aos nobres pares aprovação da presente matéria que ora apresento.
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RODRIGO BRAGA
VEREADOR
